
21/11/2020

Número: 0800405-10.2020.8.15.0551 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Remígio 

 Última distribuição : 30/07/2020 

 Valor da causa: R$ 12.150,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CICERO LUCIANO DE OLIVEIRA (AUTOR) INACIO BRUNO SARMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

32786
189

30/07/2020 10:17 Petição Inicial Petição Inicial

32786
905

30/07/2020 10:17 Petição Inicial Outros Documentos

32786
904

30/07/2020 10:17 Procuração Procuração

32786
903

30/07/2020 10:17 Doc. Pessoal e Comp. de Residência Documento de Identificação

32786
902

30/07/2020 10:17 Doc. Assinante à Rogo Outros Documentos

32786
900

30/07/2020 10:17 Doc. Testemunhas. Outros Documentos

32786
899

30/07/2020 10:17 SAMU, BO e Comp. de Pag. Administrativo Outros Documentos

32786
911

30/07/2020 10:17 Doc. Médica Outros Documentos

33015
331

11/08/2020 15:08 Despacho Despacho

33562
739

25/08/2020 08:58 Petição Petição

33562
741

25/08/2020 08:58 Petição. Outros Documentos

33562
742

25/08/2020 08:58 CTPS Outros Documentos

35501
889

15/10/2020 18:26 Despacho Despacho

36218
780

04/11/2020 09:25 Laudo Pericial Laudo Pericial

36218
783

04/11/2020 09:25 0800405-10.2020.8.15.0551 Laudo Pericial

36348
079

07/11/2020 18:44 Despacho Despacho

36517
252

11/11/2020 10:37 Petição de Manifestação de Laudo Pericial DPVAT Petição

36517
262

11/11/2020 10:37 Petição de Manifestação de Laudo Pericial DPVAT Outros Documentos



 

Petição Inicial em anexo.
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Rua: João Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

                           

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CIVEL DA COMARCA DE REMIGIO-PB. 

 

 

 

CÍCERO LUCIANO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador 

do CPF de nº 050.015.294-25, residente e domiciliado na Rua Jose F de Medeiros, 172, 

Bairro: Freitas na cidade de Remígio/PB por intermédio do seu bastante procurador que 

esta subscreve, com escritório profissional localizado no endereço que consta no rodapé 

desta, onde deverá receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

COMPLEMENTO 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, 

podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º 

andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205, CNPJ 09.248.608.0001-04 expondo e ao 

final requerendo o seguinte: 

   AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o 

Promovente requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso a 

Justiça e fazer valer o direito de igualdade. 

 

  É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária 

gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte 

em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a 

Lei de nº. 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 

 

DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem como 

a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem manifestar, em 

cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há interesse na realização 

de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente ineficácia do 

procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua realização, 

conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 
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Rua: João Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

DOS FATOS E DOS DIREITOS 

No dia 19/10/2019, foi vítima de um acidente automobilístico, quando estava 

trafegando pela Rodovia PB 019, no sentido Remígio x Arara/PB, conduzindo a 

motocicleta YAMAHA/YBR 125 E, ano/modelo 2014, cor prata, de placa MMX-

4616/PB, quando ao passar pelo Sítio Capim de Cheiro, área rural de Remígio-PB, foi 

surpreendido por outra motocicleta de marca, placa e outras características que ignora, 

inclusive condutor, qual saiu de uma estrada lateral e entrou na pista de rolamento, sem 

atenção devida, sendo inevitável a colisão, sofrendo lesões graves, sendo socorrido pelo 

SAMU e encaminhado para o Hospital de Emergência e Trauma na cidade de Campina 

em Campina Grande/PB, onde foi submetido a tratamentos médicos, o que ocasionou 

incapacidade permanente na parte autora, fatos estes, devidamente comprovados no teor 

do Boletim de Ocorrência da Polícia, Ficha de Internação e Cirurgia, todos em anexos. 

  Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais como o como 

FRATURA COMINUTIVA DA PAREDE SUPERLATERAL DA ÓRBITA 

ESQUERDA, FRATURA DO OSSO NASAL ESQUERDO, ONDE FOI 

SUBMETIDO A CIRUGIAS DE OSTEOSSÍNTESE 

(PLACAS/PINOS/PARAFUSOS), devido ao acidente, o que sem duvidas resultou no 

comprometendo total do membro, conforme se observa nos laudo médicos acostados aos 

autos e pericia a ser realizada. 

Acontece que a parte autora, buscou seus direitos pela via administrativa, 

recebendo um valor irrisório de R$ 1.350,00 (MIL, TREZENTOS E CINQUENTA 

REAIS), conforme demonstrativo de pagamento da Seguradora Líder em anexo. 

  Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo 

em vista, que a redução funcional/invalidez dos membros supra mencionado corresponde 

ao valor Máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela 

DPVAT, descrita em lei especial. 

  O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um 

seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 

(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

  O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 

médicas. 

  As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 

1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 

paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com 

veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não 

arquem com essa responsabilidade. 
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Rua: João Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

  Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 

financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 

permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido 

conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

  A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos danos 

físicos que acometeramm e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 

estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

  Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

  Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO 

- TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 

PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO 

VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a 

invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 
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Rua: João Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 
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03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 

- CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode 

esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia 

superior. 2. A percepção dos valores referentes ao seguro 

DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação de 

sinistro não importa em abdicar do direito de receber 

indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante 

da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido 

em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à 

complementação do valor da indenização tarifado em R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o 

valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera 

administrativa, montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4.Honorários 

advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. 

Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 

70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

  Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 

D O  R E Q U E R I M E N T O: 

  

 Pelo Exposto, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para 

o fim de condenar a requerida, a complementação do pagamento da indenização em 

epígrafe, fundada no valor de R$ 12.150,00 (DOZE MIL, CENTO E CINQUENTA 

REAIS) referente ao DPVAT, face a invalidez sofrida pelo autor, que veio a 

comprometer a função do adquirida através de acidente de trânsito, requerendo ainda o 

seguinte: 

 

  01- que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para 

contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 

  02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 

acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha 

inicio a instrução e julgamento; 

 

  03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 

independentemente de intimação; 
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Rua: João Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
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  04- seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na 

Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção 

monetária retroativo a data do sinistro; 

 

  05- com fundamento no Art. 246, I do Código de Processo Civil Pátrio, 

seja a promovida, citada através de AR- (Correios e Telégrafos); 

  

  06- seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da condenação, 

referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas arroladas a 

prestarem depoimento sob as penas da lei; 

 

   07- não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para 

remeter copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das 

documentações;  

 

  08– Não precisando que seja intimada a direção da casa hospitalar 

onde o autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar prontuário, pois os 

mesmos já encontra-se em anexo; 

  

  09 – requer a produção de prova pericial, oficiando o 

NUMOL/PERITO a ser nomeado por V. Excelência, visto que tal exame torna-se 

imprescindível para o julgamento da presente demanda; 

 

   Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei n. 

1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

 

Dá-se a presente o valor de R$ 12.150,00 (DOZE MIL, CENTO E CINQUENTA 

REAIS) para efeitos meramente fiscais.    

  

 

Nestes termos,  

 

Pede e Espera Deferimento. 

   

Campina Grande - PB, em 27 de Julho de 2020. 

 

 

INACIO BRUNO SARMENTO 

- Advogado - OAB/PB 21.472 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins 

de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 

presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

______________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):__________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_____________________________. 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, 

MÉDIO, OU, GRAVE? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

___________. 
 

Sem mais, em ______/______/________. 

 

(Assinatura – carimbo – CRM) 

Num. 32786905 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 30/07/2020 10:16:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073010164881500000031396444
Número do documento: 20073010164881500000031396444



 

Num. 32786904 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 30/07/2020 10:16:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073010164899500000031396443
Número do documento: 20073010164899500000031396443



 

Num. 32786903 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 30/07/2020 10:16:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073010164922100000031396442
Número do documento: 20073010164922100000031396442



67

5/498174-2RUA JOSE F DE MEDEIROS 172 

MARIA DE FATIMA DE ARAUJO XAVIER

 

Nº 042.299.628

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

REMIGIO

ABR/2020 20/04/2020 28/04/2020 R$ 0,00

3064-3/2447-3

Valor Pago

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 28/04/2020

Pagador: MARIA DE FATIMA DE ARAUJO XAVIER CNPJ/CPF: 029.085.244-73

RUA JOSE F DE MEDEIROS 172  - FREITAS - REMIGIO / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120014588120             

Nr Documento

000498174202004

Data Vencimento

28/04/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 0,00

Num. 32786903 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 30/07/2020 10:16:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073010164922100000031396442
Número do documento: 20073010164922100000031396442



 

Num. 32786902 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 30/07/2020 10:16:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073010164944300000031396441
Número do documento: 20073010164944300000031396441



Num. 32786902 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 30/07/2020 10:16:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073010164944300000031396441
Número do documento: 20073010164944300000031396441



Num. 32786902 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 30/07/2020 10:16:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073010164944300000031396441
Número do documento: 20073010164944300000031396441



 

 

 

 

Num. 32786900 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 30/07/2020 10:16:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073010164966600000031396439
Número do documento: 20073010164966600000031396439



Num. 32786900 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 30/07/2020 10:16:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073010164966600000031396439
Número do documento: 20073010164966600000031396439



 

Num. 32786899 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 30/07/2020 10:16:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073010164985100000031396438
Número do documento: 20073010164985100000031396438



Num. 32786899 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 30/07/2020 10:16:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073010164985100000031396438
Número do documento: 20073010164985100000031396438



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Junho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200180408 Vítima: CICERO LUCIANO DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 19/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), CICERO LUCIANO DE OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função

vital 100%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Recebedor: CICERO LUCIANO DE OLIVEIRA

Valor: R$ 1.350,00

Banco: 104

Agência: 000001100

Conta: 0000037206-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

   

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0800405-10.2020.8.15.0551

                                                                                                        

 DESPACHO

O § 1º, do Artigo 98, do Novo CPC foi o responsável por arrolar o âmbito de abrangência da
gratuidade de justiça, contando com nove incisos, ou seja, há um rol de quais atos processuais
são abrangidos pela benesse da Justiça Gratuita, desobrigando o beneficiário de adiantar os
custos.

Importante ressaltar é a possibilidade expressa introduzida pelo Novo CPC (nos §§ 5º e 6º do
Artigo 98), do magistrado modular a concessão da gratuidade da justiça, ora a concedendo de
forma parcial, ora a negando, mas conferindo à parte a possibilidade de pagar as despesas de
forma parcelada.

Dessarte, por razões de cautela, determino:

 

 

Intime-se a parte autora, pessoalmente e por meio de seu advogado, para, em 05 (cinco) dias,
para, diante do pedido da Gratuidade da Justiça, acostar documentos capazes de comprovar a
hipossuficiência, tudo, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, nos termos do art. 98,
§ 6º, do CPC, em 04 (quatro) vezes, que podem ser requeridos.
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REMÍGIO, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE REMÍGIO-PB 

 

PROCESSO: 0800405-10.2020.8.15.0551 

 

CÍCERO LUCIANO DE OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos 
do processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta 

subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor o que segue:  
 

MM. Juiz, vem a parte autora juntar CTPS onde consta seu último emprego 

em 2004, o mesmo hoje exerce atividades rurícolas, é analfabeto, sendo assim 
comprova que não possui renda suficiente, desse modo não possui meios 
de arcar com as custas processuais, devido a prejudicar o seu próprio sustento e 

de sua família.  
 
Insta ressaltar jurisprudência do Tribunal de Justiça, referente a processos 

idênticas onde paleteia-se a indenização do Seguro DPVAT, no tocante a 
concessão da Justiça gratuita: 

 
ACÓRDÃO  
Agravo de Instrumento nº 0805070-44.2018.8.15.0000 
Agravante: Anderson Xavier Azevedo 
Agravada: DPVAT - Seguradora Líder dos Consórcios de 

Seguros 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO EM 
PRIMEIRO GRAU. IRRESIGNAÇÃO. NECESSIDADE DE 
CONFIRMAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ATRAVÉS DE 
DOCUMENTOS HÁBEIS. EXISTÊNCIA NA HIPÓTESE. 
REFORMA DA DECISÃO ATACADA. PROVIMENTO DO 
RECURSO. 
 
- Para a fruição dos benefícios da gratuidade judiciária por 
pessoa física, é necessária a declaração de que lhe faltam 
condições para arcar com as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios, nos termos do 
art. 98, do Código de Processo Civil, bem como a 
comprovação da hipossuficiência. 
 
- Havendo nos autos, elementos capazes de ratificar a 
afirmação da parte postulante de que não possui 
condições financeiras de arcar com as custas e despesas 
processuais, deve ser concedida a gratuidade judiciária. 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804461-61.2018.8.15.0000 
RELATOR : Des. José Ricardo Porto 
AGRAVANTE : Virgulino Firmino Neto 
ADVOGADO : Inácio Bruno Sarmento (OAB/PB 21.472) 
AGRAVADA : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT 
ADVOGADA : Janaína Melo Ribeiro Tomaz (OAB/PB 10.412) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 
FÍSICA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA 
EVENTUAL COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA. EXEGESE DO ART. 99, § 2º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. INDEFERIMENTO LIMINAR. 
IMPOSSIBILIDADE. ERRO DE PROCEDIMENTO. ANULAÇÃO DO 
DECRETO JUDICIAL. 
 
- “§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 
referidos pressupostos.” 
(Art. 99, §2º, CPC/2015) Destaquei!  

 

 
Destarte a presente petição tem o escopo de instruir a presente demanda, 

requerendo a concessão da Justiça Gratuita, pois desta forma será feita a mais 
lídima Justiça, requer o prosseguimento do feito. 
   

   

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campina Grande/PB, em 25 de Agosto de 2020 

 

 

Inácio Bruno Sarmento 

-Advogado- 

OAB/PB 21472 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

0800405-10.2020.8.15.0551

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a AJG.

Em observância às medidas preventivas de contágio à COVID-19 (CORONAVÍRUS), deixo de
designar a audiência prevista no artigo 334 do CPC, sem prejuízo da oportuna solução
c o n s e n s u a l  d o  c o n f l i t o .

1) Cite-se a parte acionada para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15
(quinze) dias, contados na forma do art. 183, NCPC, devendo advertir-se, ainda, que caso
considere possível conciliar, deve a resposta conter tal informação, para análise quanto a
n e c e s s i d a d e  d e  d e s i g n a ç ã o  d e  a u d i ê n c i a .

2) Uma vez juntada contestação, intime-se a parte autora, via patrono, para apresentar
impugnação à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

3) Decorrido o prazo, com ou sem impugnação, intimem-se as partes para especificarem as
provas que pretendem produzir, de forma objetiva e fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias,
apontando os pontos contraditórios e controvertidos, sob pena de preclusão, ou requererem o
j u l g a m e n t o  a n t e c i p a d o  d a  l i d e .

Cumpra-se.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

Juliana Dantas de Almeida

Juíza de Direito
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ANEXO.
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Nome completo: 
CP F: 090 - (S—. 

Informações do acidente 

Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto 
Médico CRM-PB 8679 

PROLSSO N°: 02D/U0S-  LO-3,0X;12. 

AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE BENEFÍCIO DO SEGURO DPVAT 

(Art. 312  da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1994) 

.; 

Local: P.BO (9, ÂtIA7LID 12-W 	/~A, 
Data do Acidente: fol. / 40.  joioi  
Descrição do Acidente:  

Concordância com a realização da avaliação médica 

Avaliação Médica 

Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de 
acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? 

( x ) Sim 	 ( 	) Não 	( 	) Prejudicado 
Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clínico atual informando: 
a)Qual(quais) re ião(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam 
evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no 
primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 

Sim, as lesões são compatíveis temporalmente e com o mecanismo de 
trauma relatados. 

Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo 
medidas de reabilitação? 

( 	) Sim 	 ( ,\) Não 
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 
( 	) disfunções apenas temporárias 

( Á ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações 

físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da 
vítima. 

là)0/~d,V 	U.101 	, 

CiOMAdA • 	jto,. /Mkã-À) Ud e (X),UW 41,0w  
JÁ- 	uk dm/eco' 	(i~ 	ucttudi 
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Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto 
Medico CRM-PB 8679 	

• 

Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame 
complementar? 

( 	) Sim, em que prazo: 
( 	) Não 

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta 
afirmativa do item V, favor NÃO preencher os demais campos abaixo 
assinalados. 

Segundo o previsto na Lei 11.945 de 04 de junho de 2009, favor promover a 
quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis 
a tratamento corno sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(sr e/ou funcional(is) 
definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no 
instrumento legal, afirma a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 
( 	) Total 

(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a integra do 
patrimônio físico e/ou mental da vítima) 

( 	) Parcial 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do 

patrimônio físico e/ou mental da vítima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 ( 	) Parcial Completo. 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 

seguimento corporal da vítima). 

b.2 ( A)  Parcial Incompleto. 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um 

(ou mais de um) seguimento corporal da vítima). 

( 	) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o 
previsto na alínea II, § 1° do art. 3Q da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo 
artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo 
dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatômico 	 Marque aqui o percentual 

t*Rãiobtion .)miu jun  

2° Lesão 

 

( 	) 10% Residual ( ( ) 25% Leve ( 	) 50% Média ( 

( 	) 10% Residual ( 	) 25% Leve ( 	) 50% Média ( 

( 	) 10% Residual ( 	) 25% Leve ( 	) 50% Média ( 

( 	) 10% Residual ( 	) 25% Leve ( 	) 50% Média ( 

) 75% Intensa 

) 75% Intensa 

) 75% Intensa 

) 75% Intensa 

3-Q Lesão 

4° Lesão 

   

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas perrnnentes a serem 
quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios ao 
lado apresentado: 
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Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto 
Médico CRM-PB 8679 

VII Quesi os das Partes 
Quesitos do DPVAT: 

1) 	A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o 
d no? Éaco,rnetida de invalidez permanente? 

Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado 
pela,parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

(DUM 

Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 
TAL e-PARCIAL? 

YQX0\k) 

4 	Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, É completa ou 
incompleta? Qual o grau apresentado? 

_JoTt-A-Avo 

dm. (Á- m-o Â,0 uguefiJ (Jur, 
(Án9W ci& ,~0 

,,01) 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

   

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800405-10.2020.8.15.0551  

                                                                                                        

DESPACHO 

Intimem-se as partes para dizerem acerca do laudo pericial, no prazo de 10
(dez) dias.

Em seguida, conclusos para julgamento.

REMÍGIO, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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Petição de Manifestação de Laudo Pericial DPVAT em anexo.
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Rua: João Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE REMÍGIO-PB 

 

 

 

Processo nº 0800405-10.2020.8.15.0551 

   

 

 

 CÍCERO LUCIANO DE OLIVEIRA, devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, 
vem perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 
 

 MM. Juiz, em atenção ao Laudo Médico, vem a parte autora informar a esse 
nobre julgador, que corrobora com o laudo pericial, que QUANTIFICOU AS LESÕES: 
 

 

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, para condenação do 
promovido nos exatos termos da Lei, para que seja feita a mais Lidima Justiça.  

 
 

Nestes termos, 

Pede e Espera deferimento. 

 

Campina Grande - PB, em 11 de Novembro de 2020 
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